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A .., , c 
.A Camara Hunicipal de Sao Jose dos ampos ª-

prova e eu sanciono e promulbo a sebuinte lei : 
Artigo lQ - Cria o Departamento l·~unicipal de 

Bem Estar Sqcial , cono Órgão técnico- cientÍfico de Serviço SQ 

cinl , supervisionado tecnicnnente por lli!1 .Assistente Social , dg_ 
vidmnente registrado no Conselho Rer;iona l de .;1snistentes Soei_ 
ais (CRAS) , sem Snus ~ara os cofres pdblicos c de livre escolha 
do Prefeito Hunicipa l . 

Artigo 2Q - Co~pete ao Departamento Hunici 
pal de Bem- Estar Social: 

a ) identificar e tratar problemas ou distorç:ões residg 
ais que i~pcdem indivÍ duos, famílias, grupos e conunidades de 
alcançarem padrões econÔ~icos-sociais compatí veis com a digni~ 
de hu.r:1ana e elev-3ção contí nua dêsses padrões; 

b) colhêr elementos e elaborar dados referentes a proble 
mas ou tlisfw1ções que estejam a exigir reformas estruturais e ª
judar ~rupos e co.r1unidades a se prepcrarem para e'·sas reformas ; 

c) criar condições a p2rticipação consciente de indivÍ 
duos , grupos, co··'lunidades e populações no processo de desenvoJ:. 
vimento , seja na i ntegraÇão a condiç ões sociais decorrentes de 

.._ A d , • r.1udança e~:pon~.,aneq ou provocando as nu anças necessur~as; 
d) ioplantar e dinar1iz<:J t sistemas e eqUipame!ltos q_ue pe.r. 

mitam a concecussão dos seus objetivos. 
Artigo 3Q - O Departamento Hllni:!ipa l de nem 

Estar Social atuará nos nÍveis de PolÍtica- Social, Planejamento 
Social, Prestação de Serviços Diretos e Administração de Servi_ 
ços de Bem- Estar Social , pela aplicação da metodologia cientÍ fi 
ca do Servi~ o Social • 

.Artigo 49 - O Departamento l·lunicipal de 3em 
Estar Social, para a!ringir seus objetivos , a curto , nédio e log , 
go prazo , dever3 : 

a) organizar o Catálogo ou Fichário Central de tÔdas as 
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de t Ôdos as Obras Sociais do municÍ pio ; 

b ) proceder ao lcvantamcnto'de todos os recursos naturais 
~ d" , . e .l.lLunanos 1spon1 ve1s ; 

c) elo bora r o pl<.:üe j am.ento global de pror;rana s de bem e .a. 
tar e prograoas especÍ ficos que pcrmiteo eli2inar OU aliviDr as 

causas dos problemas sociais e promover o reajusteoento dos indi 
' ~ ~ ' 1· "d d VlúUos , 1a1~ las , grupos e cooLml a e ; 

d ) coordenar os procrama s assistenciais de Obras snbve.u 
cionc das pelo Poder PÚblico l~unicipa l, visando a recuperaç ão dos 

desajustamentos de indi~duos, famílias , erupos e comunidades e 
a ir:.te~ração dos ne~mos ao meio social com a respectiva promoção 

e elev~ção dos padrões econÔnico- sociais; 

e) firmar convênios com entidades p Úblicas e particul<.:res 

e er· especial , com a Fundação nacional do Bem Esta r Soci al do l·ie ,. 
nor e LeEião Brasileira de ~ssistencia (LBA), para a prestüção -

de serviços diretos , princip~lnente nos czmpos especÍ ficos do m~ 

nor , famÍ lia , sa Úde e hiciene , educação , ensino profissional, 
preparo de mão- de- obra ociosa , desemprêco, r.J.eio rural , artesana

to , velhice de:::amparad~, mendicânciÇJ , a lir.Jentação , incapacidade 

f Í sica , recreação , favela e outros ; 
f ) orcanizar o registro de Obras Sociais que desejarem se 

inter;r2r no pl.:mc.jar1ento global , a fim de receberem, mediante 
A • .L. N 1 , ,_. b .1.. conven1o e apresenLaçco ~e prosramas especlklcos de em- esLar SQ 

cial , sutvenção do Poder PÚblico liunicipal; 
g) e~t ude: r e e t Li. ti r parecer nos progrc~a s especÍ ficos de 

Obras Sociais c:ue dcsejalJ conve.nios , desde que se proponham atig 

~ir ~s ceusas dos desajust~rentos econômicos- socia i s , psÍ co- soci , 
é:is, nedico- socit.üs ou sociais e tenham como objeti vo a elimina-

ção do pro bler1a e o conseq_ uente a~: ustc nento de seus n s.:ü stidos e 

sua :-·ror;')<?ão dentro do quadro social. 
... 

Artigo 50 - O Depórtamento de Assistencia SQ 

cial da Pre.Co i tura p<::ssa a se inte;.:rar no Departer-cr·~o l:unicipal 

de 3em- 3star S ~cial , cono ÓrzEo adFlinistr.Jdor a . .executor dos 
procramas orim1dos do 1 .. lnr.ejamento global e planejamento especÍ 
fie os. 

Artigo 6Q - O Departanento l•:unicipal de Bem-
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de Jem- Estar Social _ .. oderá receber, como estagiários , para pre.§. 

tação de serviços, acadêmicos de Faculdade de Serviço Social , O 

dontolocia , Nedicina , Direito , Urbanismo , Enfermagem, Economia e 

Filosofia (Seção de Ciências Sociais) , bem como, volunt6rios com 

curso àe ~rosramas de becr est~r social ~inistrndo pelo Serviço -

Socit:l do Cor.tércio - SESC , desde que, supervisionados diretL>rle,!! 

te por p .. 'ofcssôres das r( spec ti va s f a culdn des • 

.. ~rtir,o 7g - .As Obras Sociais intere:::sadas no 
plt.!nejamcnto ::;lobal deverão se inscrever junto ao :;)eparC<:JMento , 

oréi c :i.· i~: do , uentro ü.e 3:) (trinta) dias e indic3r seu rep-'uscn~ull 

te jtmto .:.o :)epur1'.&me~to . 

Arti~o 8fJ - Os representantes de Obras 

ais constitUirão o "'onselho ~:uricipal de D~"'Ol1Vol vinento e O r ... Q. 

ni:3ação de Conunidade, cc~:>endo a êste ""onselLo a responsnhilicaw 

)elo pl.::lF jar.tento de probr~H"LJS do 3em- Estar 3ocial de que tr·ata 
o Í tem 11 c 11 do artigo 42, sob a supervist o e assistência técnica

de que trata o ~rtigo lC o sem Ônus para os cofres pfiblicos . 

11rtigo 9fJ - O Conselr.o de q_ue trata o artigo 
Gnterior poder5 convoc3r técnicos e =armar ·comissões inter-prof~ 

sionai!:i para n l)ord<. ~em e plane jb::J.ento de r1'o ·ar.m s especÍ ficos e 

vlobais , a curto , mÓdio e longo prazo , sem ônus p~ra os cofres 

9Úbl:lcos. 
Artigo 10 - Na forma estabelecida neste decr~ 

to, o Dept.~rtt:ir.:ento l~unicipal de 3em Estar Sociul deverá apre-::eu 
ter , deLtro de 60 (ses~enta) dias , a partir , desta data , o pri 

~eiro }Jl ... ~1cjaoer:to Je pro~r ... oa de bem es;,ar social>. 

~rti~o 11 - SÓ poderão receber auxÍlios e su~ 
vcnções da Prefeitura l!unicipol n s entidod..:: c. que celebrarem con 
vênia com o Departa!!lento Hunicipal de :aem- Estar Social. 

-~rtir;o 12 - J entid .. :dc que receber au;~{lio e 

subvenção do poder pÚblico mLUlicipol fica obrig.;:.do a prestar con 

tas, c.nU3lnonte , sob as ~cncs da lei vO Dep~rtn~ento de Jem Es 
tar Social. 

i\rtigo 13 - ITem·, uma verba de a u:::Clio e !3 ubven 

~ões constante do orçamento mw1icipal será liu0rada sem que a en 
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sem que a entidade beneficiada cumpra as disposições desta leie 
Artigo l4 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sUB publicação , revogadas as disposições em contrP.rio. 
Prefeitura da Est~ncia de São José Campos ,aos 

cctorze dias do mês de novembro do ano de ni1 novecentos e se~ 

senta e sete. 

Elmano Ferreira Ve1oso 
Prefeito Hunicipal 

Registrada e publicada no Departamento de Ad 
ministração , aos cator:!',e dias do mês de novembro do ano de mil 
novecentos e sessenta e sete. -


